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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 118, 04 DE JULHO DE 2024 

 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR DE MANUTENÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da Lei Complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de cumprimento 

das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO para o cargo comissionado de ASSESSOR DE MANUTENÇÃO, o servidor PAULO CEZAR GUALANDI, 

registro funcional nº 800068.  

 

Art. 2º São atribuições do Assessor de Manutenção, dentre outras determinadas em legislação específica, desempenhar as 

competências elencadas no art. 176 da Lei Complementar n° 1.324/2022. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2024. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

DECRETO Nº 119, 04 DE JULHO DE 2024 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE RESPONSÁVEL DE NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da Lei Complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de cumprimento 

das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO para exercer a função gratificada de RESPONSÁVEL DE NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, o servidor SERGIO ROZI JAQUES, registro funcional nº 10125. 

 

Art. 2º São atribuições do Responsável de Núcleo de Fiscalização, Obras e Serviços Urbanos, dentre outras determinadas em 

legislação específica, desempenhar as competências elencadas no art. 172 da Lei Complementar n° 1.324/2022. 

 

Art. 3º - Será concedida gratificação de 40% sobre o vencimento base do servidor nomeado, conforme referência RN/GFC–I, 

do anexo III da Lei n° 1.324/2022. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º/07/2024. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 04 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

____________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 068, DE 04 DE JULHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, que lhes confere a Lei Orgânica 

Municipal e normas correlatas, em conformidade com o disposto nos artigos 203 a 238 da Lei nº 585/2002 – Estatuto do 

Servidor Público Municipal, mediante as razões expostas no Processo Administrativo Disciplinar nº 7077/2023;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n° 7077/2023, instaurado pela Portaria nº 

047/2024, face a servidora CARLA CRISTINA CARVALHO CICARINI, auxiliar administrativo, registro funcional nº 8231, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Atílio Vivacqua/ES, 04 de julho de 2024. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA SEME Nº 069, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE LIBERAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA. 
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A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua-ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, pelo Decreto nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Liberar a servidora MARIA MARTA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 159920, para exercer mandato classista como 

Diretora na composição da Diretoria Colegiada do Sindicato dos/as Trabalhadores/as em Educação Pública do Espírito Santo – 

SINDIUPES, como representante legal dos profissionais do Magistério Público Municipal da Rede de Ensino do município de Atílio 

Vivacqua, para acompanhar as demandas referentes a categoria no quinquênio 2024/2028. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2024, 

até o dia 30/11/2028. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua- ES, 04 de julho de 2024. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 070, DE 04 DE JULHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

LUIZ ALVES SEABRA 8907 SEMDER 2017/2024 08/07/2024 a 

06/08/2024 

TATIANA TORRES FERNANDES 13984 SEMDER 2017/2024 08/07/2024 a 

06/08/2024 

MARIA CARLI PELAIS ALMEIDA 12637 SEMDER 2017/2024 08/07/2024 a 

06/08/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 04 de julho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
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LICITAÇÕES 
 

 

AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024 – PMAV 
ID CidadES Contratação:  

2024.010E0700001.01.0005 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
contratação de empresa de engenharia que executará obra de construção de cobertura sobre a praça de alimentação dos 
quiosques anexo ao parque de exposições “scarpão” e obra de construção de copa/cozinha/sanitários e cobertura do ponto de 
taxi do terminal rodoviário, no município de Atílio Vivacqua/Es, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 
obra. Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 04/07/2024. Abertura das 
Propostas: às 08:09h do dia 08/08/2024.  Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 08/08/2024.  Edital disponível 
nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
Atílio Vivácqua-ES, 03/07/2024. 

 
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2024.010E0700001.01.0006 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
contratação de empresa de engenharia que executará obra de construção do “novo cras”, no município de Atílio Vivacqua/Es, 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra. Início da entrega das Propostas e Documentos de 
Habilitação: às 08:00h do dia 05/07/2024. Abertura das Propostas: às 08:09h do dia 09/08/2024.  Início da Sessão de 
Disputa: às 08:10h do dia 09/08/2024.  Edital disponível nos sites: www.pmav.es.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 03/07/2024. 
 
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP Nº. 032/2024 – PMAV 

Art. 75, II, Lei 14.133/21 
ID CidadES Contratação: 2024.010E0700001.19.0001 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: aquisição de materiais de construção. Data da Abertura: 10/07/2024 às 08:30 horas. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 04/07/2024. 

 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

____________________________________________________________________________________________________ 

CONVÊNIOS 
 

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº SEDURB/0070/2024 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES 

Processo nº 2024-3TVW5 

 

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano - SEDURB. 
 

CONVENENTE: Município de Atílio Vivacqua/ES. 
 

OBJETO: Pavimentação nas ruas Capitão Jovino Alves Pedra, Primo Luiz Batista, Camargo Teixeira, Enói Macedo, Antero França, 

Praça Philocleto Alves de Araújo, Manoel Rodrigues da Costa, Petros Sabe, Manoel Biar, Francisco Lopes e Thomas Marques 

Silva, bairro Niterói e Centro, neste Município de Atílio Vivacqua/ES. 
 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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VALOR TOTAL: R$ 3.595.241,86 (três milhões quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e quarenta e um reais e oitenta e 

seis centavos), provenientes de repasse da concedente. 
 

VIGÊNCIA: 05/07/2024 a 04/07/2025. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.36.101.15.451.0054.3532; UG: 36.101; ED: 4.4.40.42.00. 
 

DATA DA ASSINATURA: 03/07/2024  
 

Processo E-DOCS Nº 2024-3TVW5 
 

Atílio Vivacqua/ES, 04 de julho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

 

A Prefeitura de Atílio Vivacqua, por meio do Gabinete do Prefeito, notifica a servidora abaixo relacionada, para comparecimento 

com urgência, no Núcleo de Recursos Humanos, localizado na Praça José Valentim Lopes, nº 02, Centro, no prazo de 72h após 

a publicação desta Notificação de Comparecimento, para tratar de assuntos referentes a sua situação funcional. 

 

CARLA CRISTINA CARVALHO CICARINI, aux. administrativo, matrícula 8231. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 04 de julho de 2024. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 
 
 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA DO EXERCÍCIO DE 2019 E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, consoante ao que dispõe o art. 30, inciso XVI do RIena conformidade do art. 44, inciso V da 
LOM e art. 31, §1º e § 2º da Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo 
o presente Decreto Legislativo nestes termos: 
Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua do exercício de 2019, sob administração, gestão 
e responsabilidade do Sr. Josemar Machado Fernandes. 
  
Art. 2º - O Plenário da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, na Sessão Ordinária, realizada em 02 de julho de 2024, em única 
votação, aprovou o projeto de Decreto Legislativo nº. 002/2024 de autoria da Comissão de Orçamento e Finanças que aprova 
as Contas da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua do exercício de 2019, sob a gestão e responsabilidade do Sr. Josemar 
Machado Fernandes, apreciada pelo Órgão de Contas estadual sob o parecer nº. 098/2023-1, 07162/2022-4, 02996/2020-1 – 
TCE-ES.  

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se 
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                                                              Atílio Vivácqua – ES, 02 de julho de 2024. 

 

Gilcimar da Rocha Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 

 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0034 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Aquisição de suprimentos de informática da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 10/07/2024 as 14:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0035 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Confecção de Certificado Digital para Procurador da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 10/07/2024 as 13:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 

Agente de Contratação   
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0036 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Confecção de Certificado Digital para a controladora da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 10/07/2024 as 13:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.09.0033 

Lei nº 14.133/2021 

Setor de compras Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Contratação de Seguro de vida contra acidentes pessoais para estagiários para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 10/07/2024 as 12:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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